
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 87 /89

CONSIDERANDO o Panzcen da Ccmtnão de Po titica Docente.,

RESOLVE:
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SALA DAS SESSÕES,

I
I
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- Que a adnumão &enã em negime de Dedicação Exctui v.a 
éob o negtme da Legtitação Tnabatlitita".

2Q - Revogam-àe at> dÍApoti.çãeí> em contribuo.

ROMOLO AUGUSTO PEMINA
PRESIDENTE

Ãftea de Entomotogta, 
■óegutnte nedação:

"e)

A At. 1Q - Adotan aí> Noxmai contidai na ReAotução n9 14/83 do 
CEPE, pa/ta Abentuna de Conetou o Pubtico de Paovat> e TZtuLoA, pana provi
mento de empruego de Pno^eaon. Aiót&tente, no Depantamento de FLtotecnÁa 
do Centno Agnopecuanto da UFES, pana pneenclzímento de uma (1) vaga, na 

com exceção do Ztem e_ do Antigo 39 que pana a ten a

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no a&o de 6ua6 atuibuiçôci tegaiA e eitatutã- 
nia/>, tendo em vtita o que coneta do PnoceMo n? 7130/89-53~Dep(Vitamento 
de FLtotecnia do Centno Agnopecuãnio; e

F^-G53DM_Se(;ãoContro|e Mater.a|

28 DE DEZEftBRO DE 1989


